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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 

PORTARIA Nº 895, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018 

 

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no 

uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 9.005, de 14 de março de 2017, e 

tendo em vista o  Decreto  n°  9.235,  de  15  de  dezembro  de  2017,  e  considerando  

o  constante  do  processo  nº  23000.041268/2017-53  e  a  Nota  Técnica  nº  

380/2018-CGFPR/DIREG/SERES/MEC. , resolve: 

 

Art. 1º Fica declarada a caducidade da Portaria nº 95, de 23 de junho de 2010, 

publicada em 24/06/2010, referente ao ato autorizativo do curso de graduação em 

Saneamento Ambiental (1077269), presencial, da Faculdade Dom Bosco de Porto 

alegre (2113), mantida pela Inspetoria Salesiana São Pio X (1391). 

 

Art. 2º A situação do curso deverá ser alterada para "extinto" no Sistema e-MEC. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

SILVIO JOSÉ CECCHI 

 (Publicação no DOU n.º 245, de 21.12.2018, Seção 1, página 776) 

https://www.santosjunior.com.br/Legislacao/portaria9523062010.pdf

